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Projeto de Resolução Nº 21/2026.
Altera a Resolução nº 462, de 2025, que dispõe sobre a conversão e concessão em pecúnia, ticket ou cartão magnético do valor das cestas básicas aos servidores da Câmara Municipal de Alumínio e dá outras providências.
A Mesa da Câmara Municipal de Alumínio, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova a seguinte Resolução:

Art. 1º O art. 3º da Resolução nº 462, de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3º O valor da cesta básica será reajustado anualmente, mediante Ato da Presidência específico."

Art. 2º Fica acrescido o art. 4º-A à Resolução nº 462, de 2025, com a seguinte redação:
"Art. 4º-A. O benefício previsto nesta Resolução será igualmente concedido aos servidores públicos cedidos à Câmara Municipal de Alumínio por órgãos ou entidades da Administração Pública, enquanto perdurar a cessão e houver efetivo exercício de suas funções no âmbito do Poder Legislativo."
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Sala das Sessões “Plenário Vereador Orlando Silva”, 15 de junho de 2026.
Jean da Elite
Presidente

Sadrak Ferreira
Vice-Presidente

Sislene
1ª Secretária
JUSTIFICATIVA
Submetemos à apreciação desta Egrégia Casa de Leis o presente Projeto de Resolução que altera a Resolução nº 462/2025.
A proposta tem por objetivo adequar a forma de reajuste do valor do benefício previsto na referida Resolução, estabelecendo que sua atualização ocorrerá anualmente mediante Ato da Presidência específico, conferindo maior simplicidade e uniformidade ao procedimento adotado pelo Poder Legislativo.
Além disso, o projeto visa estender o benefício aos servidores públicos cedidos à Câmara Municipal de Alumínio por órgãos ou entidades da Administração Pública, enquanto estiverem em efetivo exercício de suas funções no âmbito do Poder Legislativo, assegurando tratamento isonômico aos profissionais que prestam serviços junto à Câmara Municipal.
Diante do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Vereadores para a aprovação da presente proposição.
Jean da Elite
Presidente
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